
ESTADO DE SANTA CATARINA
PODER JUDICIÁRIO

 

PORTARIA N. 12/2025

 

O Dr. Maycon Rangel Favareto, Juiz de Direito e  Diretor do Foro, em exercício,
desta Comarca de São João Batista, no uso de suas atribuições legais, etc.

 

CONSIDERANDO que a CELESC comunicou a interrupção de energia elétrica na Rua
Otaviano Dadam, centro de São João Batista, no dia 18 de setembro de 2025, durante
o período das 13 horas às 18 horas, afetando o exercício do expediente no prédio do
Fórum e no Ofício de Registros Civis das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas,
das Pessoas Jurídicas  e de Títulos e Documentos;

CONSIDERANDO os termos do artigo 93, do Código de Normas da Corregedoria-Geral
da Justiça;

CONSIDERANDO a necessidade da suspensão de expediente externo judicial e
parcialmente extrajudicial;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Suspender o expediente externo judicial e no Ofício de Registros Civis das
Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas, das Pessoas Jurídicas e de Títulos e
Documentos, no dia 18 de setembro de 2025;

Art. 2º. O expediente judicial será mantido em regime de home office e o
atendimento será realizado via balcão virtual, telefone, e-mail e outros meios
disponíveis;

Art. 3º. O expediente da serventia especificada será mantido em regime de plantão e
atendimento via digital.

Encaminhe-se cópia ao sítio do Tribunal de Justiça, à Corregedoria-Geral a Justiça, à
Subseção da OAB e ao Ministério Público.

 

CUMPRA-SE na forma do artigo 93, do Código de Normas da Corregedoria-Geral da
Justiça – Foro Judicial.

Publique-se. Registre-se.
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São João Batista, data da assinatura digital.

 

MAYCON RANGEL FAVARETO
Juiz de Direito e Diretor do Foro

 

Documento assinado eletronicamente por Maycon Rangel Favareto, Diretor do
Foro, em 16/09/2025, às 17:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tjsc.jus.br/verificacao informando o código verificador 9817132 e o
código CRC 60E0EF56.
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